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nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral, autuei osN documentos que se seguem. 

eu,
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



^""IMovimento Democrático Brasileiro ( M P B )  p
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 ~

SxmB Sr. Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Pernambuco:

Fone n.°
J T->'~ :Al . ■ -Ti /.

0 0 4 4 ^ 1 1  11 dUL &91
.. j «-.-— --

A Comissão Executiva Regional do Movimento Democrático Bra
sileiro em Pernambuco, Partido Político com sede à Av. Conde da.Boa -Viçta // 
1090, Recife, pelo s o e  Presidente abaixo asçinç,do, comunica à V. Excia. qu/ 
a- . lesma Comissão Executiva Regional do M. D. B., em reunião realizada a 8 ./ 
julho do ano corrente, devidamente convocada por edital publicado no Diário 
da Ilanha de 30 de junho, fixou o número.dos Diretórios Municipais do M. D. D. 
em diversos Municípios do Estado, que não no haviam fixado no prazo previsto 
pelo AC—54j de 25.5•1969» hem como organiap$_na mesma reunião, diversas /// 
Comissõe Provisórias nos Kunicí; ios do Estado, de acordo com a legislação/ 
eleitoral vigente.

I - Foi em fixado sete (j) o número dos futuros membros // 
des Diretórios Municipais nos seguintes Municípios: Paranatacia e Capoeiras,

Tal fixaçao foi feita com base no art. 1B do Ato Complemen
tar ne 56, de 18/6/98, fazendo o Particlo a V. Expia, a presente comunicação 
de acordo com o art. 8, § 5e do AC-54, de 3/0/69.

II - AlÓra disso, a mesma Comissão Executiva Regional, com / 
fundamento no art. 14, p3e dç, Resolução nB 8.484 de 3/6/1969 d< Superior // 
Tribunal Eleitoral, e do art. 19, 8 únicó do AC-34, de 20/5/1969, organizou 
Comissoes Provisórias de três (3) membros, nos seguintes Municípios e com os 
seguintes membros:

Município de Capoeiras: Presidente: Tose Càvalèunte Aibuquer 
r  —■ - —«vque'?, membros: Humberto Alves de Moraes e Jáser Bezerra de Menezes.

Município de Paranatama ; Presidente : José Bezerra Irmão;
Membros :Antônio Correia Cavaica ti_e Luiz Bezerra Primo.

IIJ - "estas condiçoes, o Movimento Democrático Brasileiro em
Pernambuco faz a V. Exoia. a presente comunicação, para os devidos fins legais
incluindo o registro das Comissões Provisórias.

P. deferimento.
, \ 0  ^ ) \jláL
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Cópia autêntica

% »
Ata da coesão da Comissão Executiva Regional do &ia 8 de julho* Aos Ê
(oito) dias do mSs de julho de 1969» pelas 19 horcs, na sede do Partido,
A At * Cpn&p da Boa Vista 1090, reuniu-se a Comissão Executiva Regional / 
do X* D* B. de Pernambuco, convocada por edital publicado no Diário do/ 
Hanhã de 30 de junho de 1989* Compareceras oe membros constante; da lis» 
ta de assinaturas do livro âe Presença* Aberta a sessão pelo Sr* Fresi-/ 
dente, Sete esclareceu que a reunião foi oonvoooda, entre outrosfina1^  
dsdes, s fim de designar Comissões Provisórias para os MunioI$ios que // 
não tenham Diretórios registrados, bem oomo fixar o ntfmero de membro doe 
futuros Diretórios Regionais, digo, dos futuros Diretórios Munioip&io // 
que não no houvessem feito na Ópooa prevista pela lei* 0 Sr* Presidente/ 
pediu prefarónoia para que se ressolvocse de imediato o segundo X t m  da/ 
ordem doo trabalhos* Após diversas discussões e debates, o Sr* Presiden
te esclareceu que, de aoftrdo oom o AC-56, de 18*8*1969, no seu art* 1*,/ 
os Diretórios Municipais dos Parti-Los Politiooe, que deixsxtm de ounprlr, 
no praso legal, es normas relativa à fixação doe n&saros dos souc futu-/ * 
roa Diretórios Municipais, terão o ndraero dos seus membros fixadó^ ela / 
Comissão Executiva do respectivo Diretório Regional, ató o dia 10 de ju
lho, o que foi também determinada pela Resolução n* 85OO/69 do Superior 
Tribunal Eleitoral* Assim eendç, o Sr* Presidimte, ouvida a Comissão Ihço 

v outiva Regional, prcq%'* fixação dos seguintes n&neros de membros dos fu 
turos Diretórios Municipais, oom respeito aos Diretórios jó existentes,/ 
e que não cumpriram na época a providô ioia legal» Tirabauba, Ferreiros, / 
Canutanga, São Vioente Ferrer, Tasb^ Ipojuoa, Vertentes, Lagoa de It&~ 
enga, Serlnhaem, Cameleira, Primavera, Catonde, Vioênoia, Salgadinho, // ( 
Condado, Vitória de Sto* An tão, Pombos, Sairá, Bezerros, Altinho, Agres» 
tina, Barreiros, Lagoa dos Gatos, Sta* Cruz de Capibaribe, Rio Formoso,/ 
-jpcoverdè, Puique, Alagoinha, Camaiha, Flores, Aguas Beira, Joaquim Ra- 
buoo, Comooim de S* Fellx, Brejinho, Maxaial, Ribeirão, Igamesu, Traoují 
nhaem, Agua Preta, Cortes, Chã Grande Taqueretinga do Morte, Riacho das / 
Almas, Jupl, Boa Jardim, digo Machados, João Alfredo, Cumaru, Maoaparona, 
tòdas 7 membros, Bom jardim 6 membros} Paulista Masaró da Mata, Sítio dos 
Moro iras, Sorri ta, Camaiha, Qrobó, Soo Caetano} 9 membros} São Lourenço 
da Mata, Palmares, T&oaimbó, , Florestaf 11 membros j Afogados da /
Ingazoira» 15 membros* O Sr* Presdônto propôs a retificação do nfimero de/ 
menbroe de Camaiba, para nove em vez de sete (7)* Sn seguida o Sp*,Pre
sidente ainda eaolarçoeu que o Ao-54/69, já refçrido, digo, de 20*5*1969, 
confirmado oom o art* 14 f 3* da Resolução n* 8*484 de 3/6/1969 do Supo- 
rior Tribunal Eleitoral, permitiu a organização da Shiniss oes provisórias*



$

d» trôs nombroe nos Municipios que não Diretórios organizados*

Provisórias, nos segtàntee Munioípios* Chã ds Alagria) Presidente* G&eiaü 
Pranoisoo ds Castro) membros* HsT&ldo Honório da Silva s Podro José da / 
Silva) Paudalho* Prasidentos José Moraes do Monte) menbrcs• JuliSo Fran»

Monteiro de Mal o, membros* Ebonésio José de Oltvcira) Alcides Felipe dos 
Santos) SairSe Presidente* José Maximin© de Souza) membros* Haemllon,Pi— 
montei e Santin© Vieira da Silva* Todas as medidas propostas pelo Sr* //

Sr* Presidente comunicou que o Diretório üunioipal de Cumaru fixou o sou 
nfinero de membros * oábendo assim retifioiéa deliberação da Comissão iico- 
outiva Regional que o fixará* por reoeber a notícia no deoorrsr dos tra
balhos da presente reuniam* Coca respeito ao refiraero de delegados & Conve®-

o número previsto na lei* Ekn segtida o Sr* Presidente convidou possoaluen 
te todos os membros da Comissão Executiva Regional para tma nova reunião/ *

da qual se lavrou a presente ata* assinada pelo Presidente e pelo SocrotÚ 
rio nomeado,Recife, 8 de julho de 1969 a) W 1 Z  PEITO FERREIRA (Presidenta) 
F8BTAÍTD0 VASCQRCflI.CS COFLHO (Secretário Ad-Hoe). Ete tempos Foi ainda fixa
do ee sete (7) o número dos futuros mecíbros des Diretórios Municipais de/
P arariataraa e de Capoeiraf,boa oomo designadUe as Comissões Provisórias // 
dos ditos itmiolpios* A Comissão Provisória de Faraaa troas assim foi eleita* 
Presidonte - JOBE BE253RRÀ IRIlXOj membros* APTffltTO CORREIA CAVALCANTE e // 
LUIZ BESHKRA PRIMO, A Comissão Provisória de CapoeirsPse constituiu* Pre
sidente: JOBB CAVALCAPTS ALBUQUERQUE) membros* HUMBERTO ALTOB MORAES e //
JACIE BZSEHM DE MHSEÜIS, R e c ife . 8 de juldo de 1969* LUIZ PITÍTO FERREIRA

Pelo que o Sr* Presidente propôs a organização das seguintes Comissões/

oisoo Mendes o Joáo Rodrigues de Lima) Itaauitinga* Prosidonto: SinSsic/

ção Regional* nos Municípios que nao no fixaram* ficou decidido que seria

no dia 9 do corrente* E na mais havendo a tratar* foi encerrada a reunião*



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

SEC.EXPEDIENTE
i

Em 124.7.69
REE: Prot. h h h l/6 9  do MDB

0 Presidente do Diretório Hegiotial^do MOVIMENTO DEMOCRÁ
TICO BRASILEIRO comunica que em sessão de ,8 do correntef , 
fixou o numero de futuros membros d© Diretórios em municí - 
pios que não o haviam feito no prazo legal.,

Esclarece que foi fixado em sete(7), 0 numero dos futu - 
ros membros dos Diretórios Municipais de PARANATAMA e C A 
POEIRAS. deliberação tomada em face do disposto no artigo 
12 do Ato Complementar n. 56, que diz:

"Os Diretórios Municipais dos partidos políticos, que 
deixaram de cumprir, no prazo legal, 0 disposto no §
UQ do art. 16 do Ato Complementar n. 524} de 20 de maio de 1969> terão 0 numero de seus membros fixado- 
pela Comissão Executiva do respectivo Diretorio Re - 
gional ató 0 dia 10 de julho de 1969.”

Na mesma reunião organizou 0 M D B Comissoes Proviso - 
rias nos citados municípios, as quais devera ser registra
das pelo Tribunal.

Em seu arÇ. 19, parágrafo único, 0 Ato Complementar n. 
524, de maio^ultimo reza: f"Onde^nãohouver Diretorio Municipal organizado, q Co

missão JSxeeutiv^ do Diretorio Regional designara uga 
Comissãa Provisória de 3(trES) mqmbros, sendo^um de
les 0,Presidente, a qual exercera as atribuições do \ 
DiretorioAe da Comissão Executiva Municipal, para os ! 
efeitos deste Ato."

IJos municípios de PARANATAMA e CABOEIRAS não existe Dl 
retorio do Movimento Democrático Brasileiro.

Chefe 4a Seçao

t e . -  50



*
» R. 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. S r . Presidente.

Recife, de;;; •< 'm J L Í uQ ....... de 196.5..

eu,. .l. . . . . . . . . . . . . . . . . . C kid t‘id!êw.... a i.. . iiiilí..... .
Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente termo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

R e c i f ... .......... de 19.6.5'.

Eu, ...l j m j l í i u l ..Q k L $ a d m ....d jL ...íi

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. sn r.

Eu

^  Recife ,....jLkde ÉmJLÍLq....................de 196.9...
,.i à J Ú Í i l í i ..Q ^ J ^ M u é d d l...Í í l l j j ! ........

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

Recife .../.^..de...^...< \...lC .lL a ../......de 19..6JT.

- .-..



D A T A

Nesta data recebi os autos com ..... CÁOo.̂ lcx̂ .Q.Ílo........

............J uíUjO............... R e c i f e , ....... ^ u J J ju a .......... de 19

*«, ....ú h u u ju u ............................
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Ne8ta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional.

Recife. J p  de....hc?.................... ,... de

E u ,....C ú Ã Ã

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado. A 3 Ó t M

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos a£t;, kÒfQtt

...ritA..,.\Q:,(q .Íí  /& $  ............
V

que em seguida se vê.

- Recife^^^^e...._^víCj2^y:̂ ..... ....... de 19.

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

#



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

FR0C3SSC Ne 268/69
CLASSE XIII- Reg» e Cancelamento
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro
Comarca do Recife
Distribuido ao Exmo. Sr. Des. Mario Gadelha

P A R E C E S  - NS C©4

*

Comunica a este Tribunal, a COMISSÃO EXECUTIVA 
REGIONAL DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO a fixação de sete membros dos 
futuros Diretórios Municipais de Paranatama e Capoeiras. bem co
mo a organizaçao das Comissoes Provisórias de 3 membros dos uses - 
mos municípios .

Não compete a este Tribunal tomar conhecimento 
da fixação do número dos membros de Diretórios, e sim, aos srs.. 
Juizes Eleitorais das zonas.

No tocante à organizaçao das Comissões Provi - 
sorias, é de se converter o feito em diligencias no sentido do 
Partido comunicante informar se os indicados são filiados ao Par
tido .

*

E o,''parecer

JI/I/IC



C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au tos  conclusos ao Exm o. Sr. 

h^QJuO---C^CüdjL^-̂ qs-

"  °  U  -

’0X

Recife, de

e u , ( (X X I í U a a  G -
i a _________ de 19 6  t f ....

D ire to r  da Secretaria, subscrevo o presente  têrm o.

PEÇO DIA PARA JULGAMENTO

Recife, d e ......................................................... de 19

RELATOS

D A T A

N esta  d a ta  recebí os au tos  com o despacho supra.

Recife ,............. d e ................................... .......................de 19

EU,

Di retor da Secretaria, subscrevo o presente  têrm o.

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au to s  conclusos ao Exm o. Sr. Des. P residen te

Recife, d e ...............  de 19

EU.

D ire to r  da Secretaria, subscrevo o presente  têrm o.

O PRIM EIRO DIA ÚTIL

Recife, de de 19

PRESIDENTE



D A T A * ' -

N es ta  d a ta  recebí os au tos  com o despacho retro .

d U .

C O N C L U S Ã O

N esta  d a ta  faço os au tos  conclusos ao Exmo. Sr. 

Recife, de

EU , ....... ;.......................................................................

D ire to r  da Secretaria, subscrevo o presente  tê rm o
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo nâ 268/69 
Classe XIII 
ReÔife
Requerente - JvCVIMM?TO't)ElíOCRÁTICO BRASILEIRO

A C 6 R D 3 0

Vistos, etc...
A Comissão Executiva Regional do M0VIM3NT0 DEMO 

CRITICO BRASILEIRO, em Pernambuco, pelo seu Presidente, comuni 
ca a este Tribunal, a fixação do número de futuros membros de 
Diretórios, em municípios que não o haviam feito no prazo pre
visto pelo Ato Complementar n2 54 de vinte e cinco de maio de* 
mil novecentos e sessenta e nove (25,05.1969).

Esclarece que foi fixado em sete (7), o número* 
dos futuros membros dos Diretórios Municipais de PARANATAMA e 
CAPOEIRAS.

A mesma Comissão Executiva Regional, organizou* 
Comissões Provisórias de três (3) membros nos citados municí - 
pios, requerendo o registro pelo Tribunal.

A Procuradoria Regional Eleitoral, emitiu Pare 
cer, ãs fls, sete (7)

A C 6 R D A lí ,
Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Per 

nambuco, unânimemente, converter o julgamento em diligencia, a
fim de que seja provada a filiação partidaria dos indicados pa 
ra a Comissão Provisória dos municípios de Parfmatama a Capoei 
jtíis^ não se conhecendo da matéria quanto â fixação do numero r“ 
dos componentes dos ^iretórios Municipais, por não ser matéria 
da competência deste Tribunal mas, dos Juizes Eleitorais.

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco, em 07 de agosto do 1969.

- Presidente

- Relator

TE. -  50
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Certifico,que não foi cumprida até a« *> * ■ Ç '
presente data, a diligencia-requeri
da no ACÔSPAO de fls. 09 dos presen
tes autc-s.

Sm, 09 de janeiro de 197© •/Q vo I " n »
’u, s— * UÜÜÍJ& Diretor

"oral, subscrevo: o presente termo.

V -i XX A* I«D 0

CERTIFICO, que o Tribunal Regional * . ’ 
tleitoral de Pernambuco, em Cessão de
11 de setembro de 1969, deferiu o pedi
do de registro dos Diretórios Munici -
pais do Movimento 'democrático Brasilei



C O N C L U S Ã O
Nesta da ta . taco os autos concluso* no

D iretor Geral, subscrevo o presente term o.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo ne 268/69
Classe XIII /
Recife
Requerente - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

A C Ó R D Ã O

Vistos, etc.
0 Presidente da Comissão Executiva Regional do Movi

mento Democrático Brasileiro, seção de Pernambuco, comunica a 
este Tribunal a fixação do número de futuros membros de Diretó
rios nos Municípios de CAPOEIRAS E PARANATAMA, bem assim, a or
ganização de Comissões Provisórias, compostas de três (3) mem - 
bros, nas referidas localidades.

Este Regional, em Sessão de 07 de agosto de 1969,não 
conheceu da matéria,, quanto à fixação do número dos componen - 
tes de diretórios municipais, por fugir á sua competência, con
vertendo, entretanto, em diligência, o julgamento com referên - 
cia a segunda parte do requerimento inicial, para que fosse pro 
vada a filiação partidária dos indicados para compor a Gomissão 
Provisória dos Municípios de Paranatama e Capoeiras.

A Secretaria, certifica às fls. 09 v., cujo termo es 
tá datado de 09 de janeiro do corrente ano, que não foi cumpri
da até então, a diligência requerida no AC ÓRDÃO de fls. A se 
guir, certifica ainda que esta Corte, em Sessão de 11 de setem
bro de 1969, deferiu o pedido de registro dos Diretórios Munici 
pais da mencionada organização partidária, em PARANATAMA E CAPO 
EIRAS.

A C Ó R D A M,
Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pemambu 

co, à unanimidade, julgar sem objeto o registro das Comissões.. 
Provisórias, em face do registro por este Tribunal, dos Diretó
rios Municipais de Paranatama e Capoeiras



C E R T I D Ã O
Gtrtffisd gua, nsaiá liais, M p..tí!isiad« no Diária

da Justiça úa FSsiad* r. « 9. £  <' pC&Aclcd?....,..» !
R ê ê i f ./p jf AM. ....ils

...............* - *
Chéfs tíô <$ iêfmèi

tiiiiiti/ii.iiiliiiiiiiiiifiitiiiiiiiii/iii:

R E G I S T R O
Registrado o A a» dão a 
do Livro ufi A t /M L

R tc ,fe M d e.l H -P... *  ̂/.xa...e f .u.Ci--- ^

A decisão passou em julgado
i « í £

A R Q U í V E - S E

em j2Jü__ (2 £ -_ _ _ _ /
SxUát^---- ---- -f

K<»cife. J2.Ê7 dc AK/ÍÍIaJSL.—dc



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

- cont. fl. 2 -

Publique-se, comunique-se e registre-se.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de

- Presidente
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